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 EDITAL (GERAL)   

(Processo Administrativo n° 030.18745.2024.0045412-31) 
 
  

 
( x ) Contratação delegada       

( x  ) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
(   ) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/20____ 
Nota: assinalar a opção pertinente 

           
PREÂMBULO 

 
1.  Regência legal: 
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, das normas gerais da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e respectivas 
alterações. 
 
2.  Requisito de participação: 
    NOTA: deve ser definido pelo órgão licitante 

   2.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB 

( x ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contidas neste instrumento, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento 
como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

Nota: a Administração poderá, nos termos do §3° do art. 87 da Lei federal n° 14.133, de 2021, realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla 
publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 
 

   2.2 Tratamento diferenciado e simplificado 
(  ) Participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
    NOTAS:  

1. Itens de contratação até R$ 80.000,00. 
2. Observar o art. 48, inciso I, da LC no 123, de 2006. 

( X ) Ampla Participação  
       
   (  ) Aquisições NOTA:  

Observar o art. 48, inciso III, da LC no 123, de 2006. 
       
      (  ) Sem reserva de cota   [NOTA: aquisições não divisíveis] 
      (  ) Com reserva de cota   [NOTA: aquisições divisíveis] 
   ( X ) Serviços – Sem reserva de cota 
       
   2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere este subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme §2° do art. 4° 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

     
          
   2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere este subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme §2° do art. 4° 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

   

Notas: 
1. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado (I) no caso de licitação 
para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e serviços de 
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engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites estabelecidos nos §§1° e 2° do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme o §3° do mesmo dispositivo legal. 
 
3.  Processo administrativo - Órgão/entidade e setor: 
  
030.18745.2024.0045412-31 – PMBA/CPRL/NUGAF/SLC 
 
4.  Modalidade/número de ordem:  

 
  

( X ) Pregão 
eletrônico 

no 001/2024 
   BB -  1042547 

           

                
       
   4.1 Modo de disputa 4.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou 

percentual):  
( X ) Aberto ( X ) Sim (conforme orçamento estimado em planilha constante do Termo de 

Referência) 
        
(  ) Aberto e fechado (  ) Sim (conforme orçamento estimado em planilha constante do Termo de 

Referência) 
        
(  ) Fechado e aberto (  ) Sim (conforme orçamento estimado em planilha constante do Termo de 

Referência) 
        
   Notas: 

1. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual qualquer que seja o modo de disputa. 
2. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa. 

 
5.  Critério de julgamento:  
    (  ) Por item     
( X ) Menor Preço ( x ) Por lote     
    (  ) Global     
            
    (  ) Por item     
(  ) Maior Desconto (  ) Por lote     
    (  ) Global     
            
 
6. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB: 

 Família: 01.08 
Código: Conforme Termo 
de Referência 
 

7.  Ordem de fases da licitação:    
( X ) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 
(  ) Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, conforme ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, na forma do 
§1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
8.  Vistoria: 
(  ) Não Exigível 

( X ) Exigível 
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   Responsável pelo agendamento de visita técnica: 
Servidor Responsável: PERY GABRIEL ALMEIDA SAMPAIO  
Endereço: Av. Maria Quitéria  
Horário: 08 às 18H                Tel.: 71 993726575           E-Mail: cprl.cpl@pm.ba.gov.br 

    
Notas: 
1. A realização de visita técnica pelo licitante deve ser previamente agendada e não pode ser coincidente com as dos demais 
concorrentes. 
2. A exigência de visita técnica deve ser justificada no processo licitatório. 
 
9. Propostas e documentos de habilitação: 

9.1 O prazo de validade da proposta será de 08 (oito) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Nota: a Lei nº 14.133, de 2021 não definiu o prazo (art. 90, §3°), devendo a Administração fixá-lo de acordo com as 
peculiaridades da licitação, para o que se sugere o prazo de 60 (sessenta) dias. 
9.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

( X ) o valor unitário ou desconto ____ (mensal, unitário etc., conforme o caso) e _______ (anual, 
total) do item; 
(   ) a marca; 
(   ) o fabricante;  
(   ) o modelo: 
(   ) a referência; 
(   ) o tipo 
Nota: deve a Administração adequar a redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao critério de 
julgamento estabelecido no edital. 
9.2.1 O não preenchimento, pelo licitante, no sistema eletrônico, de item que tenha sido 
assinalado no campo acima implicará na não admissão da proposta, face à ausência de 
informação suficiente para classificação.  

9.2.2 Nos casos em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como “marca 
própria” ou “marca do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta. 

9.3 Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão enviados por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
responsável pela licitação (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021).   

9.3.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou 
comissão de contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 
9.3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e no prazo estabelecidos 
no item 12 deste Preâmbulo, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto.  

 
10.  Critérios específicos: 

    10.1 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

( X ) Sim 

(  ) Não 
Nota: a vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e 
essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

   10.1.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo no percentual de 10 a 30% (______ por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
Nota: ajustar o percentual ao caso concreto que deverá ser ≥ 10% e  30% (art. 15, §§1° e 2°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

 
11. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos: 

11.1 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br e https://www.comprasnet.ba.gov.br  
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11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema Eletrônico de 
Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico (e-mail) cprl.cpl@pm.ba.gov.br. 
 

 
 

12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: 

 
Site: www.licitacoes-e.com.br     

Recebimento das propostas: Das 08:00 horas do dia 10/04/2024 às 08:00 horas do dia 12/04/2024 
Início da sessão pública:  Às 10:00 horas do dia 12/04/2024. 
  
 
13. Disponibilização dos autos para recurso: 

13.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de link para o 
correio eletrônico (e-mail) cadastrado do usuário externo no Sistema Eletrônico de Informação – SEI. 

 
14. Prazo para assinatura do contrato: 

14.1 O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de: 10 (dez) dias, 
observado o disposto no art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
14.1.2 A assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que 
o licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço 
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br. 
 

 
15. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 
   Nota: quando dispensável a manifestação jurídica 
( X ) Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento está em conformidade com a que foi 

padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado, não tendo sido alteradas 
quaisquer das suas cláusulas, além do preenchimento das quantidades e serviços, unidades favorecidas, 
locais de entrega dos bens ou prestação de serviços, estando dispensada a oitiva do órgão de 
assessoramento jurídico nos termos da norma indicada a seguir: 
 

   Portaria nO: PGE nº 035/2024  Art.:  1º Inciso:  0 
   Edital-Padrão: ALIMENTAÇÃO PREPARADA   
   Extraído do link: https://www.pge.ba.gov.br/minutas-de-

editaistermos-e-modelos 
Data do download: 11/03/2024 

     
 

   NOTA: quando indispensável a manifestação jurídica 
(  ) Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, 

conforme o Parecer no      /20__ de  ___/___/20___  
 
 
16. Anexos do Edital: 
   Anexos 

Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes anexos: 
1. Termo de Referência 

1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
2. Minuta do Contrato 
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17.  Responsável pela expedição do Edital e meio de contato: 
Servidor responsável e portaria de designação:  

 
 Luciene de Souza Almeida Santana – ST PM 

Portaria nº 016-CG/2024, publicada no DOE em 09/03/2024. 
 
 

Endereço:   End. Av. Maria Quitéria, nº 3.159, Centro-Feira de Santana – BA, CEP: 44.033-710 

Horário: Das 08h00 às 18h00 Tel.: 7536248187 Fax:    E-mail: cprl.cpl@pm.ba.gov.br 
 

 

    
 Feira de Santana, 11 de março de 2024.

 
                                                       

 

 

                                           

 

LUCIENE DE SOUZA ALMEIDA SANTANA – ST PM 
 
 
 

PARTE FIXA 
 
1. RITO PROCEDIMENTAL 
 
1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta Parte Fixa, relativamente à 
operacionalização das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica. 

1.1.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou comissão de 
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

1.2 Na presente licitação observar-se-á:  
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis; 
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 
c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo. 

 
2. ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO 
 
2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases 
sucessivas: 

a) preparatória; 
b) divulgação do edital de licitação; 
c) apresentação de propostas e lances; 
d) julgamento; 
e) habilitação; 
f) recursal; e 
g) homologação. 

 
2.2 Na hipótese de inversão de fases, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
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3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo 
deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar o licitante no 
processo licitatório. 
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá 
representar um único licitante. 

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes à licitação. 
3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem as alíneas b e c do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.8 O disposto nas alíneas b e c do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.10 As vedações de que tratam a alínea h do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme o §2° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de obtenção de 
benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar declaração de que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do §2° do art. 4° 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
e na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico, até a 
abertura da sessão pública. 
4.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema eletrônico, até a abertura da sessão pública. 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
4.9 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
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a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme indicado 
no Preâmbulo. 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública Estadual ou 
constantes da tabela de preços referenciais. 
5. 5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública Estadual ou constantes da 
tabela de preços referenciais. 

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as 
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c 
art. 18, §5º-C, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo observar-se, ainda, no que respeita ao 
serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983. 
5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no 
Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de 
desclassificação. 

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 
31, inciso II, da Lei Complementar no 123, de 2006. 
5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inciso II, 
da Lei Complementar no 123, de 2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à 
Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira 
fatura da prestação dos serviços. 

Nota: a disciplina constante nos subitens 5.6 e 5.7 aplicam-se exclusivamente para licitação destinada à contratação de serviços 
com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
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6.  ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital. 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o responsável pela licitação e os 
licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4.1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.  
6.4.2 Se o responsável pela licitação identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre 
outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos 
segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a 
consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito. 
Nota: a previsão de intervalo mínimo de tempo entre os lances não tem previsão nas legislações federais e estaduais, 
contudo, o TCU vem orientando a adoção desse mecanismo como forma de inibir os efeitos nocivos do uso de dispositivos de 
envio automático de lances para o ambiente concorrencial e a isonomia entre as participantes (Acórdão n° 1.216/2014-
Plenário). 

6.5 O lance deverá ser ofertado conforme definido no Termo de Referência. 
Nota: Conforme especificações do sistema operacional, a etapa de lances sempre acontece por item e os lances são 
enviados sempre por valor unitário.  

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser aquele indicado no 
Termo de Referência. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após o registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto” somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e 
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.130, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado. 
6.15 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente quando decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação do fato pelo responsável pela licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial.  

6.20.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
6.20.2 Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, 
conforme o critério de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira 
colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento 
diferenciado de que trata a Lei Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.20.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se 
encontrem nas faixas estabelecidas nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 
Lei nº 14.133, de 2021; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação, o 
responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.22.4 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.22.5 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes 
e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.6 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 3 
(três) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.22.6.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.22.6.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, por igual 
período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.6 nas seguintes situações: 

a) a partir de solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante e aceita pelo 
responsável pela licitação; ou 
b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 
7.  FASE DE JULGAMENTO  
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no subitem 3.5 da Parte Fixa deste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia -  CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de Registro 
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3 Constatada a existência de sanção da qual não caiba mais recurso, o licitante será excluído da licitação.  

7.3.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia. 
7.3.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.  

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às microempresas ou empresas de pequeno porte, o responsável pela licitação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os termos definidos neste Edital. 
7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o responsável pela licitação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.8, só será considerada após diligência do 
responsável pela licitação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10 O responsável pela licitação deverá realizar avaliação sobre o potencial sobrepreço relativo à proposta de 
preço e, constatado o risco de sobrepreço, deverá negociar com o licitante vencedor, exclusivamente por meio do 
sistema, condições mais vantajosas. 

7.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.10.3 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sobrepreço, a 
análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios de desempate indicados no subitem 6.21 da Parte Fixa deste Edital. 
7. 10.4 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de licitação. 
7. 10.5 Observado o prazo de que trata o subitem 6.22.6 da Parte Fixa deste Edital, o responsável pela 
licitação, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este artigo. 

7.11 Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daquelas 
presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue: 

7.11.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.11.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
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7.11.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

Notas: 
1. A disciplina constante no subitem 7.11 aplica-se exclusivamente para licitação destinada à contratação de obras e serviços 
de engenharia. 
2. Nos termos do parágrafo único do art. 29 da Lei n° 14.133, de 2021 “O pregão não se aplica às contratações de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei”, segundo a qual “serviço comum de 
engenharia” é “todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho 
e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 
originais dos bens” .  
3. conforme o art. 85 da Lei n° 14.133, de 2021, “A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de 
engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: I - existência de projeto 
padronizado, sem complexidade técnica e operacional; II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado.” 

 
7.12 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à 
proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo que integra o Termo de Referência, bem como com o detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, na forma disciplinada no Termo de Referência. 
Nota: a disciplina constante no subitem 7.12.1 aplica-se exclusivamente para licitação destinada à contratação de obras e 
serviços de engenharia. 

7.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a 
planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

7.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela 
licitação poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada 
nesse objeto. 
7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, avaliação de conformidade, prova de 
conceito, entre outros testes, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

Nota: a decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo de Referência. 
7.15.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para avaliação das amostras, do exame de conformidade, da prova de conceito, entre outros testes, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.15.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15.3 No caso de não haver entrega da amostra, não realização do exame de conformidade, da prova de 
conceito, entre outros testes, ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita pelo responsável pela licitação, ou 
havendo entrega da amostra ou realização do exame de conformidade e/ou outros testes fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada.  
7.15.4 Se a amostra, o exame de conformidade, a prova de conceito e/ou outros testes a cargo do primeiro 
classificado não for aceita(o), o responsável pela licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. 

7.15.4.1 Seguir-se-á com a verificação da amostra, do exame de conformidade, da prova de conceito 
ou da prova de conceito e/ou outros testes e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8. FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação (arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 
Estado da Bahia quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto neste Edital.  

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da assinatura do 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.4 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 
2018. 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme §1° do art. 63 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
8.9 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase habilitação 
anteceder a de julgamento (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado (art. 63, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021). 
8.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, 
no prazo definido no Preâmbulo deste Edital. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.10.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, 
quanto aos documentos por ele abrangidos.  
8.10.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, ou que dele constem como vencidos, deverão ser apresentados pelo 
licitante, na forma prevista neste Edital. 
8.10.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.11 Nas licitações restritas a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, nos documentos por ele abrangidos (art. 87, §§3° e 4° da Lei n° 14.133, de 
2021). 

8.11.1 O licitante deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 8.9, o CRC ou o CRS acompanhado dos 
documentos exigidos no Termo de Referência e por ele não abrangidos. 

8.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 
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8.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.14.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 8.14 por meio do campo anexo 
do sistema eletrônico.   
8.14.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata 
este subitem na forma indicada no subitem 8.14.1, será admitido o envio correspondente para o correio 
eletrônico (e-mail) indicado no Preâmbulo deste Edital, devendo o responsável pela licitação informar no 
“chat” do sistema eletrônico a data e o horário do seu recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em 
seguida, para os demais licitantes. 
8.14.3 O prazo para envio dos documentos referidos neste subitem 8.14 será de 3 (três) horas, a contar 
da convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a partir de solicitação 
fundamentada do licitante, aceita pelo responsável pela licitação.  
8.14.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será inabilitado e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste Edital. 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64, §1° da Lei 
14.133, de 2021). 
8.16 A verificação pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o responsável pela licitação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do presente Edital.  
8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda aos requisitos deste Edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006. 
8.19 Caso a avaliação prévia do local de execução seja imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local 
e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.19.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado na forma indicada no Preâmbulo deste Edital, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.19.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no subitem 8.19 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, na hipótese de a atividade estar submetida à fiscalização de conselho 
profissional. 

8.19.2.1 Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de conselho profissional, a declaração 
formal referida no subitem 8.19.2 deverá ser assinada pelo responsável legal do licitante ou por pessoa 
por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços que 
serão contratados.  

8.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
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9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 
www.comprasnet.ba.gov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração. 
9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica, pelos meios indicados no 
Preâmbulo deste Edital.  
9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
responsável pela licitação, nos autos do processo de licitação. 

9.5 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisão 
quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessário, do órgão legal 
de assessoramento jurídico.  
9.6 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e será restabelecido o prazo dos atos e 
procedimentos inicialmente definido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 
10.  RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação. 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
julgamento.  

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data final do prazo do recorrente. 
10.8. Será assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, observado o inciso II do art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.11 O acolhimento do recurso invalidam tão somente os atos que não possam ser aproveitados.  
 
11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 155 da Lei n° 
14.133, de 2021 (art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).  
11.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, observado o art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, e às demais cominações legais, nos termos disciplinados 
em Regulamento do Estado da Bahia, resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório. 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Polícia Militar da Bahia NÚCLEO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - PMBA/CPR-L/NUGAF 

  17/38 
Versão 1: Março/2024 
Minuta de Edital para pregão e concorrência eletrônicos. 
 

 
12 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de retorno dos autos 
para saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, procederá à adjudicação do objeto e 
homologará a licitação. 
 

 
13 CONVOCAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO 
 
13.1 Após a homologação, o Adjudicatário será convocado para assinar o termo de contrato, ou aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 

13.2 Será facultado à Administração, quando o Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
Adjudicatário. 
13.3 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 13.2, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do Adjudicatário; e 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.3.1 A negociação a que se refere o subitem anterior deverá ser oportunizada aos licitantes 
remanescentes, assegurada a preferência, em caso de empate, ao licitante mais bem classificado. 

13.4 A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor Administração. 
13.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 13.4 a circunstância de o licitante deixar de manter as condições 
de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar a contratação. 
13.6 A regra do subitem 13.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 13.3 
e que não tenham passado à condição de licitante adjudicatário. 
13.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Preâmbulo deste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais. 
14.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
14.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
14.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 
14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.8 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste Edital. 
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14.9 Os atos de comunicação processual da Administração com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 
2014.  

14.9.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.  

14.10 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado 
(art. 66 da Lei n° 14.634, de 2023). 
14.11 Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o disposto no art. 55 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Compras Públicas (PCNP). 
 
 
15 CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 
 
 
 
 
 
16 FORO 
 
 
16.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser 
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata a Lei n° 14.133, de 
2021. 
 

 
 

Feira de Santana, 02 de abril de 2024. 
 

 
_________________________ 
Antonio do Nascimento Lopes 
Comandante da Unidade 
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TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
 
(  X ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS) 
(   ) CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nota: assinalar a opção pertinente 
 
 
(Processo Administrativo n° 030.18745.2024.0045412-31) 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 A presente licitação tem por escopo a contratação dos serviços de FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
PREPARADA FORA DA UNIDADE ADMINISTRATIVA do Comando de Policiamento da Região Leste, que será 
empregada durante a Operação Micareta de Feira de Santana 2024, no período de 17 a 22 de abril de 2024, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
Notas:  
1. A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, 
inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021). 
2. Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
3. Conforme o §1° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021, em licitação para contratação de serviços em geral, o 
tratamento diferenciado e favorecido a ME e EPP de que tratam os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não é aplicado ao item cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
[SERVIÇOS] 
 
 

Participação 
[ampla/exclusiva

]* 

Lote/
Item 

Código SIMPAS Descrição Unidade 
de 

Fornecime
nto (UF) 

Quantitativo Cronograma/Praz
o 

 

 

 

 

ME/EPP 

 

 

 

 

01 

 

01.08.00.00174098-9 

  

  

01.08.00.00174091-1 

01.08.00.00174093-8 

  

  

01.08.20.00016733-9 

  

FORNECIMENTO DE 
REFEICAO, tipo cafe 
da manha; 

  

FORNECIMENTO DE 
REFEICAO, tipo de 
ALMOCO E JANTA; 

  

FORNECIMENTO DE 
REFEICAO, tipo ceia. 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

8.674 

 

 

 

 

17 a 22/04/24 

       

       
OBS.: O setor competente do órgão licitante deve elaborar cardápio específico para cada Unidade, prevendo, 
obrigatoriamente, as estimativas de fornecimentos mensal médio, máximo e mínimo de diárias, seguindo o 
exemplo abaixo: (É MERO EXEMPLO: CADA UNIDADE DEVERÁ AQUI INDICAR O CARDÁPIO PREPARADO PELO 
SETOR TÉCNICO). 
  
 
 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Polícia Militar da Bahia NÚCLEO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - PMBA/CPR-L/NUGAF 

  20/38 
Versão 1: Março/2024 
Minuta de Edital para pregão e concorrência eletrônicos. 
 

1.1.1 Especificações adicionais: 
1.2 Planilha de Fornecimento 
 
       

     MICARETA DE FEIRA DE SANTANA 2024 - REFEIÇÕES 

      DEJEJUM ALMOÇO JANTA CEIA 

BASE DATA 
Consumo 
mínimo 

Consumo 
máximo 

Consumo 
mínimo 

Consumo 
máximo 

Consumo 
mínimo 

Consumo 
máximo 

Consumo 
mínimo 

Consumo 
máximo 

A definir 17/04/24     146 176 245 318 50 54 

A definir 18/04/24 167 261 348 418 716 831 50 64 

A definir 19/04/24 312 419 348 418 684 809 50 69 

A definir 20/04/24 346 456 403 484 653 815 206 225 

A definir 21/04/24 395 508 432 638 842 909 203 223 

A definir 22/04/24 395 510 59 69 0 0 0 0 

TOTAL 1615 2154 1736 2203 3140 3682 559 635 

 

1.3 Cardápio 

  

DEJEJUM   

Quarta - feira 17/04/2024 Quinta-Feira 18/04/2024   

- Café com leite   

- Suco de fruta   

- 
Pãozinho francês 50g- 2 (duas) unidades com manteiga e 1 
(uma) fatia de queijo lanche 

  

- Aipim cozido ou Cuscuz com carne do sol (Balcão)   

- Fruta - Fatia de Melancia (Balcão)   

Sexta-Feira 19/04/2024 Sábado 20/04/2024   

Café com leite Café com leite   

Suco de fruta Suco de fruta   

Pãozinho francês 50g- 2 (duas) unidades com 
manteiga e 1 (uma) fatia de queijo lanche 

Pãozinho francês 50g- 2 (duas) unidades com manteiga e 1 
(uma) fatia de queijo lanche 

  

Banana da terra cozida (Balcão) Fruta - banana 01 unidade   
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Fruta- Fatia de Melão (Balcão) Inhame cozido ou Cuscuz e ovos fritos   

Farofa Mista Mingau de milho   

Domingo 21/04/2024 Segunda-Feira 22/04/2024   

Café com leite Café com leite   

Suco de fruta Suco de fruta   

Pãozinho francês 50g- 2 (duas) unidades com 
manteiga e 1 (uma) fatia de queijo lanche 

Pãozinho francês 50g- 2 (duas) unidades com manteiga e 1 
(uma) fatia de queijo lanche 

  

Farofa rica (farinha de mandioca, carne seca, 
milho verde e salsinha) Ovos fritos/ Farofa 

  

Fruta - Mamão - 1 fatia Fruta - Melão- 1unidade (Balcão)   

 ALMOÇO 

Quarta - feira 17/04/2024 Quinta-Feira 18/04/2024 

Salada crua (Alface) Salada crua (Acelga com tomate) 

Salada cozida (beterraba) Salada cozida (batata e cenoura) 

Espaguete Macarrão Parafuso 

Arroz e Feijão de Caldo Arroz e Feijão de Caldo 

Filé de frango grelhado Bife ao molho (filé) 

Carne moída 
Frango Primavera (coxa e sobre coxa assada com pimentão, 
ervilha e cenoura) 

Fruta tropical - tangerina Doce de amendoim 

Suco de fruta ou refrigerante Suco de fruta ou refrigerante 

Sexta-Feira 19/04/2024 Sábado 20/04/2024 

Salada crua (tomate e pepino) Salada crua(tomate, cebola, pepino) 

Salada cozida (abóbora e quiabo) Salada cozida (vagem com cenoura) 

Farofa de banana da terra com carne desfiada Feijão tropeiro 

Arroz e Feijão de Caldo Arroz e feijão de caldo 

Lombo assado ao molho de calabresa Grelhado misto (carne de primeira, peito de frango e calabresa) 

Peixe ao molho branco (filé de merluza) Espaguete ao alho e óleo 

Fruta tropical - tangerina Doce - cocada 

Suco de fruta ou refrigerante Suco de fruta ou refrigerante 

Domingo 21/04/2024 Segunda-Feira 22/04/2024 
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Salada crua (repolho bicolor) Salada crua (acelga com abacaxi) 

Salada cozida (couve refogada) Salada cozida (cenoura, chuchu e batata) 

Feijoada Espaguete 

Farofa rica Arroz e Feijão de Caldo 

Arroz e Feijão de Caldo Filé de frango empanado 

Doce de banana Isca de carne 

Refrigerante Fruta tropical - tangerina 

  Suco de fruta ou refrigerante 

 JANTAR 

Quarta - feira 17/04/2024 Quinta-Feira 18/04/2024 

Salada crua (tomate e pepino) Salada crua (repolho bicolor) 

Salada cozida (abóbora e quiabo) Salada cozida (beterraba) 

Farofa rica Purê de abóbora 

Arroz e Feijão de Caldo Arroz e feijão de caldo 

Carne assada ao molho Frango assado (coxa e sobre coxa) 

Peixe à milanesa ao molho ao vinagrete (filé 
de merluza) 

Almôndegas ao molho 

Fruta tropical - Melancia Fruta tropical - Melão 

Suco de fruta Suco de fruta 

Sexta-Feira 19/04/2024 Sábado 20/04/2024 

Salada crua (acelga) Salada crua (alface) 

Salada cozida (chuchu e milho) Salada cozida (batata doce) 

Macarrão parafuso ao alho e óleo Farofa simples 

Arroz e Feijão de Caldo Arroz e feijão de caldo 

Bife ao molho Lombo ao molho 

Isca de frango Filé de frango grelhado 

Fruta tropical - Tangerina Cocada 

Suco de fruta Suco de fruta 

Domingo 21/04/2024 Segunda-Feira 22/04/2024 

Salada crua (pepino e cebola) - 
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Salada cozida (batata e cenoura) - 

Purê de batata - 

Arroz e Feijão de Caldo - 

Filé de peixe ao molho branco - 

Jardineira de carne - 

Doce de frutas variadas - 

Suco de fruta - 

 CEIA 

Quarta - feira 17/04/2024 Quinta-Feira 18/04/2024 

Pãozinho francês 50g - 1 (uma) unidade com 
manteiga e 1 (uma) fatia de queijo lanche 

Pãozinho francês 50g - 1 (uma) unidade com manteiga e 1 (uma) 
fatia de queijo lanche 

Suco de fruta variado Suco de fruta variado 

Escondidinho de carne de sol Sopa de legumes com franco (batatinha, chuchu e cenoura) 

Fruta tropical- Melancia Fruta Tropical - Tangerina 

Sexta-Feira 19/04/2024 Sábado 20/04/2024 

Pãozinho francês 50g - 1 (uma) unidade com 
manteiga e 1 (uma) fatia de queijo lanche 

Pãozinho francês 50g - 1 (uma) unidade com manteiga e 1 (uma) 
fatia de queijo lanche 

Suco de fruta variado Suco de fruta variado 

Risoto de frango Caldo de batata com calabresa 

Fruta tropical- Maçã Fruta Tropica - Melão 

Domingo 21/04/2024 Segunda-Feira 22/04/2024 

Pãozinho francês 50g - 1 (uma) unidade com 
manteiga e 1 (uma) fatia de queijo lanche 

- 

Suco de fruta variado - 

Caldo verde com carne seca - 

Fruta tropical - banana - 
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1.4 Composição das refeições 

  

DEJEJUM 

1- Café com leite - 250ml 

2 - Suco de frutas variadas - mínimo de 250ml 

3- Pão francês com manteiga e fatia de queijo lanche - 50 g para o pão e mínimo de 15g pp de queijo 

4. Mingau de milho - 250 ml; 

5. Mingau de tapioca - 250 ml; 

6. Carne de 1ª cozida – 100 g 

7. Porções Livres em balcão 

a. Farofa Boiadeira, farofa mista e farofa rica; 

b. Inhame cozido; 

c. Banana da terra cozida; 

d. Ovos fritos; 

e. Aipim cozido. 

5. Frutas 

6. Cuscuz 

Melancia – Fatia de no mínimo 100 g; 

Melão – Fatia de no mínimo 100 g; 

Maçã – Uma unidade; 

Mamão - Fatia de no mínimo 100 g; 

Banana - Uma unidade. 

  

  

ALMOÇO 

1. Porção Livre: 

b. Feijão; 

c. Farinha; 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Polícia Militar da Bahia NÚCLEO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - PMBA/CPR-L/NUGAF 

  25/38 
Versão 1: Março/2024 
Minuta de Edital para pregão e concorrência eletrônicos. 
 

d. Pimenta em molho; 

e. Farofa mista e farofa rica. 

2. Carne de 1ª cozida - 220 g; 

3. Filé de peixe cozido - 220g 

4. Frango, sem osso, cozido - 220 g; 
3. Filé de Peixe Cozido - 220 g; 

5. Carne de 1ª cozida - 220 g; 

6. Verduras Cozidas – 150 g; 

7. Carne moída – 220 g; 

8. Frango, com osso, cozido – 220 g; 

9. Calabresa Toscana – 80 g; 

10. Purê de batata e de abóbora; 

11. Sobremesa. 

a. Frutas 

Melancia – Fatia de no mínimo 100 g; 

Melão – Fatia de no mínimo 100 g; 

Maçã – Uma unidade; 

Tangerina – Uma unidade; 

b. Doce de frutas variadas – porção mínima de 100g; 

c. Suco de Frutas variadas da própria fruta ou polpa – 250 ml. 

OBSERVAÇÃO: Nas refeições do almoço e janta 

  

CEIA 

  

1. Pão francês com manteiga e fatia de queijo lanche - 50 g para o pão e mínimo de 15 g para a fatia de queijo; 

2. Suco de Frutas variadas da própria fruta ou polpa – 250 ml; 

3. Arroz cozido – 150 g; 

4. Carne de 1ª cozida – 100 g; 

5. Frango, sem osso, cozido – 100 g; 
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6. Purê de aipim – 150 g ; 

7. Sopa de feijão – 250 ml; 

8. Sopa de legumes com frango - 250 ml; 

9. Caldo de batata com calabresa - 250 ml; 

10.Caldo verde com carne seca- 250 ml; 

11. Frutas 

Melancia             

Melão – Fatia de no mínimo 100 g; 

Maçã – Uma unidade; 

Mamão - Fatia de no mínimo 100 g 

Banana - Uma unidade; 

Tangerina – Uma unidade. 

 ITENS ADICIONAIS 

  

1. Serviço de cafezinho ao final do almoço e jantar; 

2. Fornecimento de jogo de talher envolto em guardanapo de papel composto de Faca, Garfo e 
Colher no Almoço e Jantar. No Desjejum, a CONTRATADA deverá disponibilizar, na mesa para 4 
(quatro) pessoas: faca serrilhada sem ponta para pão (1), colher de chá(4) e guardanapo em 
papel(4); 

3. Fornecimento de Guardanapo e Palito no Almoço e Jantar; 

4. Fornecimento de Guardanapo na Ceia. 

 1.5: Horário do serviço das refeições 

HORÁRIO DAS REFEIÇÕES 

  

Dejejum Das 06:00h às 09:30h 

Almoço Das 11:30h às 15:30h 

Jantar Das 18:00h às 22:00h 

Ceia Das 00:00h às 02:00h 

 
1.6 Local de entrega: A prestação dos serviços deverá ser feita no Município de Feira de Santana, Estado da 
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Bahia, no endereço a ser definido após realização de processo licitatório, tipo pregão. 
 
 
1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) dias, a contar da data  (  ) sua assinatura do Contrato (x  ) 
da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.4 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo 
Técnico Preliminar, que constitui anexo deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar, que 
constitui anexo deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Sustentabilidade: 
4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme justificativa 
apresentada pelo gestor competente [no Estudo Técnico Preliminar]  
 
4.2 Indicação de marcas ou modelos  
 
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 
 
 
4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes 
4.3.1 Não será exigido(a) (x ) exame de conformidade ( x) prova de conceito ( x) teste ___ (especificar). 
 
 
4.4 Vistoria 
 
4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 
18 horas. 
 
 
4.5 Subcontratação 
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
4.5.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 
 
 
4.6 Garantia da contratação 
4.6.1 Não haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar 
(art. 96, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 Regime de execução 
5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 
5.1.1.1 Início da execução do objeto: Fornecimento de Alimentação Pronta, a contar da data da subscrição da 
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Autorização de Prestação de Serviços – APS. 
 
 
5.2 Local da prestação dos serviços 
5.1.1 A prestação dos serviços deverá ser feita no Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, no endereço a 
ser definido após realização de processo licitatório, tipo Pregão. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 
115, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(art. 115, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s): 
a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, quando 
identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 
definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;  
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas 
para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 
para ratificação;  
g) comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
h) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 
reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
6.8 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto: 
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência;  
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
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relatório de riscos eventuais;  
d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de aplicação de 
sanções. 
 
 
7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
Notas:  
1. Nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de 
medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada em conformidade com o 
“princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, 
segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, 
Plenário). 
2. Faz-se necessário a elaboração de um instrumento que permita definir bases objetivas para exercício de 
controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração promover as adequações de pagamento 
devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas.  
 
7.1 Avaliação da Execução 
7.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento de medição de resultado correspondente, a 
exemplo do Acordo de Nível de Serviço (ANS), previsto no Anexo _______ (art. 144 da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
7.2 Recebimento do Objeto 
7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 06 (seia) dias, pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo (art. 140, inciso I, “a” da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação escrita do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.  
7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos. 
7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem anterior poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada 
pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados (art. 119 da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório. 
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
Nota: nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 
normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado 
7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1° 
da Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, 
acompanhado dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente para recebimento definitivo. 
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 06 (seis) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
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do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos (art. 
140, inciso I, “b” da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) sobre o cumprimento de 
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações; 
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais correspondentes, 
solicitando à contratada por escrito, as respectivas correções; 
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com base nos relatórios 
elaborados e documentações apresentadas;  
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; e 
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a contratada 
deverá ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento (art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s). 
7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei n° 
14.133, de 2021). 
Notas: 
1. A Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório e definitivo, de modo que é possível 
definição, pela Administração, de prazo considerado razoável à vista do vulto e complexidade envolvidos. 
2. Recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem 
necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados. 
 
7.3 Liquidação 
7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por até _____ (_____) dias úteis, adotará, na forma desse 
subitem, as providências para fins de liquidação da despesa. 
Nota: A Administração, na definição do prazo de liquidação, deverá observar as disposições do inc. IV do §2° do 
art. 37 da Lei n° 14.133/2021. 
7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de 
cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; 
d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o 
Contratante; 
7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente 
acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste Termo de Referência;  
7.3.5 A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como a existência de ocorrências impeditivas indiretas. 
7.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
justificativa.  
7.3.6.1 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até _____ (_____) dias 
úteis, a critério do Contratante. 
7.3.6.2 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada a Administração deverá  
adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, 
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assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
7.4 Prazo para pagamento 
7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme subitem anterior. 
Nota: A Administração, na definição do prazo de liquidação, deverá observar as disposições do inc. IV do §2° do 
art. 37 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ___ 
(_____) de correção monetária 
Nota: a Administração deverá indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor 
devido à contratada.  
 
7.5 Forma de pagamento 
7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em 
instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. 
7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem 
anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos 
devidos. 
7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências legais 
pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas 
em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica. 
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por 
ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver. 
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Nota: a natureza do contrato e o objeto da contratação determinarão a retenção tributária eventualmente 
cabível, bem como a possibilidade de a contratada se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, 
dentre outras questões de caráter tributário. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de processo de licitação, na modalidade 
pregão, eletrônico, com adoção do critério de julgamento Menor preço. 
 
 
8.2 Exigências de habilitação  
 
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1.1 Habilitação jurídica 
8.2.1.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS: 
a) registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos 
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
  
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do prestador de serviço, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
8.2.1.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.2.1.2.3 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade; 
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 
 
b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
b.2) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de tantos 
quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 
b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 
2021). 
b.4) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
b.5) Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira da licitante, esta será 
declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do 
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.   
b.6) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
b.7) A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do 
Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na 
Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 
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Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo 
de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído 
pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 
 
8.2.1.4 Qualificação Técnica 
( x  ) Não será exigida a demonstração de qualificação técnica na contratação de que trata este Termo de 
Referência. 
Conforme preceituado na lei nº 14.133, de 2023, art 70, inciso III - dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até 
o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
 
 
8.2.2 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir os 
documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.   
8.2.2.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do 
referido documento junto aos demais documentos de habilitação. 
8.2.2.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a 
emissão do extrato do fornecedor pela Administração. 
8.2.2.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de 
validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os concernentes 
à Qualificação Técnica.   
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$198.289,65 (cento e noventa e oito mil duzentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários constantes na tabela anexa a este Termo de 
Referência. 
 
LOTE/ 
ITEM 

Código SIMPAS Unidade de 
Fornecimento 

(UF) 

Quantitativo Cronograma/
prazo 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
GLOBAL 

DEGRAU 

1 Desjejum UNIDADE 2154  R$ 17,70 R$38.125,80 0,01 

2 Almoço UNID 2203  R$ 25,91 R$57.079,73 0,01 

3 Janta UNID 3682  R$ 25,91 R$95.400,62 0,01 

4 Ceia UNID 635  R$ 12,10 R$7.683,50 0,01 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

 

R$198.289,65 

 

 
 
Notas: 
1.Utilizar essa redação para o critério de julgamento menor preço.  
2. Caso a planilha seja extensa, pode-se fazer uso de tabela anexa. 
3. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual qualquer que seja o modo de disputa, conforme art. 17, 
§1° da Instrução SAEB nº ___, de ____, ___de 202__. 
4. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa. 
5. Na hipótese de contratação direta a coluna referente a “degrau” deve ser suprimida. 
 
 
  10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
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Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

0093 06 181 314 6923 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso    Tipo de recurso   
orçamentário 

 

9990 33.90.39.000 1.500.0.100.000000.00
0000 

 100  

Nota: Conforme o art. 106, inciso II, da Lei nº 14.133/21, nas hipóteses de serviços contínuos, “a Administração 
deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem em sua manutenção”. 
 
10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
Feira de Santana, 02 de abril de 2024. 
 
 

              
__________________________________ 
Luciene de Souza Almeida Santana - ST PM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico Preliminar 

 

1. Informações Básicas  
 

Processo Administrativo n° 030.18745.2024.0045412-31 

Contratação de empresa especializada no serviço de FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PREPARADA FORA DA UNIDADE ADMINISTRATIVA do Comando de 
Policiamento da Região Leste, que será servida aos policiais militares empregados na 
Operação Micareta de Feira de Santana 2024. 
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2. Necessidade 
2.1.Descrição da necessidade  

 

O Comando de Policiamento da Região Leste tem a responsabilidade de planejar a 
Operação Micareta de Feira de Santana. O planejamento de um evento com 
dimensões gigantescas o qual demanda um trabalho complexo baseado na tríade 
planejamento, logística e inteligência.  

No que tange à logística, o Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira acolhe 
demanda apresentada pelo Centro de Planejamento Operacional e Decisões 
Estratégicas – CPODE do CPR-L, acerca da necessidade de fornecedor alimentação 
pronta aos policiais militares escalados no policiamento do evento mencionado, os 
quais estarão hospedados em uma Base de Alojamento, e consequentemente será 
servida Alimentação Pronta para todos ali alojados.  

A contratação do serviço de Alimentação Pronta é de suma importância para que a 
tropa receba todo o suporte necessário durante o evento, além de fornecer uma 
alimenta saudável e equilibrada para que os policiais se sintam confortáveis, já que se 
encontram numa escala extraordinária e exaustiva por vários dias.  

 

2.2. Área requisitante  

Centro de Planejamento Operacional e Decisões Estratégicas. Maj PM Fabiano 
Teixeira Viana.  

 

2.3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

 

2.3.1  Sustentabilidade: 
1.1. 4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na 
contratação, conforme justificativa apresentada pelo gestor competente  

 
2.3.2  Indicação de marcas ou modelos  

1.2.  

1.3.  A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 
1.4.  

 
2.3.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes 

1.5.  Não será exigido(a) (x ) exame de conformidade ( x) prova de conceito ( x) 
teste ___ (especificar). 
1.6.  

1.7.  
2.3.4 Vistoria 

1.8.  
1.9. 4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
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assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 18 horas. 
1.10.  
1.11.  

2.3.5 Subcontratação 
1.12. 4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
1.13. 4.5.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência. 
1.14.  

2.3.6 Garantia da contratação 
1.15. 4.6.1 haverá exigência da garantia na contratação, pelas razões constantes no 
Estudo Técnico Preliminar (art. 96, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

3. Solução 
 

3.1. Levantamento de Mercado  

Foi realizada a pesquisa com fornecedores cadastrados na família correspondente a 
Fornecimento de Alimentação Pronta, através de consulta realizada no endereço 
eletrônico Comprasnet/BA, encaminhado e-mail para inúmeros fornecedores, 
disponibilizando uma proposta de preços para ser preenchida e retornada à seção de 
Licitações e Contratos.  

 

3.2. Descrição da solução como um todo  

 

O Fornecimento de Alimentação Pronta para ser servida aos policiais 
empregados no evento em questão é vantajoso para a administração pública, 
em virtude da grande logística a ser dispensada para compor a distribuição dos 
policiais em patrulha nas ruas onde ocorre a Micareta.  

 

3.3. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas  

Será necessário o fornecimento de 8.674 (oito mil seiscentos e setenta e quatro) 
refeições que serão servidas no período de 06 (seis) dias, de 17 a 22/04/24, período 
no qual acorrerá a Micareta de Feira de Santana 2024.  

 

3.4.Estimativa do Valor da Contratação  

 

1.16. O valor estimado total da contratação é de R$198.289,65 (cento e noventa e oito mil 
duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários 
constantes na tabela anexa a este Termo de Referência. 
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LOTE/ 
ITEM 

Código SIMPAS Unidade de 
Fornecimento 

(UF) 

Quantitativo Cronograma/
prazo 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
GLOBAL 

DEGRAU 

1 Desjejum UNIDADE 2154  R$ 17,70 R$38.125,80 0,01 

2 Almoço UNID 2203  R$ 25,91 R$57.079,73 0,01 

3 Janta UNID 3682  R$ 25,91 R$95.400,62 0,01 

4 Ceia UNID 635  R$ 12,10 R$7.683,50 0,01 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

 

R$198.289,65 

 

 

 

Notas: 

1.Utilizar essa redação para o critério de julgamento menor preço.  

2. Caso a planilha seja extensa, pode-se fazer uso de tabela anexa. 

3. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual qualquer que seja o modo de disputa, conforme 
art. 17, §1° da Instrução SAEB nº ___, de ____, ___de 202__. 

4. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa. 

5. Na hipótese de contratação direta a coluna referente a “degrau” deve ser suprimida. 

 

3.5. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 

O Parcelamento da Solução Não se aplica em virtude do objeto a ser licitado tratar-se 

de serviço de Fornecimento de Alimentação Pronta para alimentar os Policiais por um 

período específico de apenas 06 (seis) dias. 

3.6. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

 

A contratação do serviço de Fornecimento de Alimentação Pronta apresenta 
contratação interdependente do serviço de Base de Alojamento, Conservação e 
Limpeza, Transporte, Carga e Descarga. Ambos serviços são disponibilizados no 
referido espaço. 

 

3.7. Demonstração de previsão da contratação no Planejamento da 
Administração 

O objeto do Serviço de Fornecimento de Alimentação Pronta para servir a tropa 
empregada no evento Micareta de Feira de Santana está previsto no calendário anual 
de eventos da PMBA.    
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4. Planejamento 
 

4.1. Resultados Pretendidos  

A contratação do serviço de Fornecimento de Alimentação Pronta traz benefícios 
diretos que reflete no bom andamento do serviço policial militar. 

Com a realização das refeições em um ambiente adequado com toda estrutura 
pensada para servir cada policial com qualidade, pensando em cada alimento a ser 
disposto para o consumo vai trazer tranquilidade e segurança para os profissionais 
escalados. A contratação desse serviço impacta favoravelmente, para a eficácia, 
eficiência e melhor aproveitamento dos recursos humanos. 

 

4.2. Providências a serem Adotadas  

Para o sucesso da contratação do Serviço de Alimentação Pronta foi pensado em um 

cardápio com variedades de alimentos saudáveis que serão consumidos pelos 

profissionais da Segurança Pública, disponibilizado nutricionistas para acompanhar a 

qualidade dos alimentos, bem como o espaço onde será instalada a cozinha, toda 

equipada, proporcionando conforto e equilíbrio para toda a equipe que preparará as 

refeições. 

 

4.3. Possíveis Impactos Ambientais  

Dada à natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes.  

 

5. Viabilidade 
 

5.1. Declaração de Viabilidade  

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se 
viável tecnicamente e necessária. O serviço pode ser contratado por Pregão na 
modalidade eletrônica, conforme previsto na lei 14.133 de 2021, Art. 17§ 2º e Art. 28, 
inciso I.   

 

6. Análise sobre a necessidade de classificação do ETP 
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Serviço de Alimentação Pronta pode ser classificado dentro dos parâmetros 
estabelecidos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Art 6º, inciso I, 
assegurando a  gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e 
sua divulgação.  

 

7. Identificação 

 

           

Luciene de Souza Almeida Santana – SubTen PM 

CPF 886.370.855-04 

 

8. Anexos 

Não há. 

 


